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LEI N! 1.577. DE 06 DE MARÇO DE 1.992 . 

*ALTERA ANEXO II DA LEI N! 1.470/90·. 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNIC IPAL DE 
CAT IGUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO , USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CiMA~A MUNICI 
PAL DE CATIGUÃ . EM suA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA No DIA o~ DE 
MARÇO DE 1.992 , CONFORME AUTÓGRAFO DE LEI N! 003/92 : 

ARTIGO 12 = Os CARGOS DE FISIOTERAPEUTA, 
REFERÊNCIA 17 , SOLICITADOR JUDICIAL, REFERÊNCIA 15 E PROCURADOR 
JUR ÍDICO, REFERÊNCIA 16, QUE FAZEM PARTE DO A1~EXO II DA LE I N2 

1.470/90, PASSAM A PARTIR DESTA DATA A INTEGRAR O Al~EXO l DA 
MESMA NORMA LEGAL , 

ARTIGO 22 = tSTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA 
- - -

DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos Ob -DIAS DO MES DE MARÇO DE 1,992, 
PUBLIQUE SE, 

CUMPRA SE, 

PREFEITO MUNICIPAL 

DE SECRETAR IA 


